LEI Nº1885 DE 02 DE ABRIL DE 1996


CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE DE SALVADOR DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente de Salvador do Sul - COMDAMASS, como órgão de cooperação governamental, com a finalidade de assessorar a Administração Municipal na orientação, planejamento, interpretação, determinação e julgamento de matéria de sua competência.

Art. 2º
Compete ao COMDAMASS

I - Opinar, planejar e executar trabalhos junto aos produtores municipais;

II - Promover o desenvolvimento agropecuário do Município através de medidas gerais de amparo a estas atividades, tendo em vista, sempre, a preservação do Meio Ambiente;

III - Promover o crescimento de bem-estar social da família rural do Município;

IV - Elaborar projetos específicos priorizando aqueles determinados pelas comunidades rurais através de planejamento participativo e os oriundos pela Secretaria Municipal de Agricultura;

V - Assistir aos agricultores através de órgão ou entidades representativas, técnicas e creditícias e, ainda, dos poderes públicos;

VI - Elaborar seu Regime interno.

Art. 3º
Para a consecução de seus objetivos, o COMDAMASS poderá manter intercâmbio com outros institutos de ensino, pesquisa e planejamento.

§ 1º O COMDAMASS poderá promover cursos, excursões e treinamentos com pequenos agricultores, dentro da linha de ação estabelecida, para torná-los mais capacitados para o trabalho em sua propriedade.

§ 2º Mediante convênio com órgãos municipais, estaduais e federais, públicos ou privados, nacionais ou internacionais, o COMDAMASS, poderá encarregar-se de execução ou supervisão de serviços e tarefas relacionadas com seus objetivos.

Art. 4º São membros do COMDAMASS, 01(um) representante com direito a voto das seguintes entidades, todos com atuação em Salvador do Sul:

I - Secretaria Municipal da Agricultura;

II - Emater;

III - Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

IV - Banco do Brasil;

V - Conselho Municipal da Saúde;

VI - Câmara Municipal de Vereadores;

VII - Um representante de cada Comunidade Rural;

VIII - Um representante dos Condomínios, Associações e Grupos Prorenda

§ 1º O número de integrantes do COMDAMASS, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante proposta apresentada à Assembléia Geral;

§ 2º Os integrantes do COMDAMASS, serão designados pelos órgãos, entidades e comunidades que representam.

§ 3º O mandato dos membros do COMDAMASS, será de 02 (dois) anos, com direito a reeleição.

§ 4º A ausência, por duas reuniões consecutivas ou três intercaladas, não justificadas num prazo de três dias no decorrer do mandato, implicará na exclusão automática do Conselheiro, sendo que a entidade ou comunidade por ele representada deverá indicar o seu substituto.

Art. 5º
A função de membro do COMDAMASS, é considerada de interesse público relevantes e não será remunerada.

Art. 6º
As deliberações do COMDAMASS serão tomadas por maioria absoluta dos membros presentes, formalizadas em resoluções.

Art. 7º
São órgãos da Administração do COMDAMASS

I - A Assembléia Geral;

II - O Conselho Coordenador.

§ 1º Os membros do Conselho Coordenador serão escolhidos pela Assembléia Geral no início de cada mandato.

§ 2º O Conselho Coordenador será formado por sete membros, sendo escolhidos pela Assembléia Geral.

Art. 8º Ficam convalidados todos os atos praticados pelo CONDAMASS, até a data da sanção desta Lei.

Art. 9º
O COMDAMASS extinguir-se-á mediante decisão de no mínimo 4/5(quatro quintos) dos integrantes da Assembléia Geral extraordinária, devendo estar presentes 75% (setenta e cinco porcento) de seus membros em situação regular.

Art. 10. Em caso de extinção do COMDAMASS, seu patrimônio será transferido integralmente, para a Prefeitura Municipal de Salvador do Sul.

Art. 11. Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de abril de 1996.

Registre-se e publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







     Prefeito Municipal


